
  
 

COMUNICADO N.º 4/2023 

05 de Dezembro de 2023 

REVISÃO DO ACT 2024 

ALTICE PORTUGAL DESVALORIZA OS TRABALHADORES 

Teve lugar no passado dia 30 de Novembro a 3.ª sessão de negociações para revisão do ACT no 

que às matérias pecuniárias diz respeito. 

A posição da ALTICE Portugal manteve-se inalterada na proposta de aumentos em 1,5%, e no 

acréscimo de € 0,68 no subsídio de refeição, passando este a fixar-se nos € 9,00, além de garantir 

para 2024 “150 movimentos de evolução profissional”. 

Os argumentos do lado da ALTICE Portugal mantiveram-se os mesmos da sessão anterior de 

24 de Novembro, em que o SINDETELCO e o SICOMP, que têm uma proposta conjunta, 

emitiram um comunicado, salientando que com a posição das Empresas do Grupo ALTICE os 

trabalhadores cada vez mais se veem a empobrecer.  

O SICOMP e o SINDETELCO enfatizam e reforçam essa sua posição. 

É bom recordar que a taxa de inflação verificada em 2022 foi de 7,81%, e a já verificada até 

Novembro deste ano de 2023 está em 4,65%, o que somado nestes dois últimos anos dá um 

acumulado de 12,46%. 

Lembrar também que os aumentos nos vencimentos dos trabalhadores das Empresas da ALTICE 

Portugal em 2023 foram entre 2% e 3,5%, o que se pode aqui traduzir, como meros exemplos, 

que um trabalhador que ganhasse € 1.000,00, teve um aumento de € 35,00, e um trabalhador, seu 

colega, que auferisse € 3.000,00, viu o seu vencimento acrescido de € 60,00. Nada contra quanto 

ao aumento maior, tudo contra a quem a ALTICE não valorizou, e ficou com um valor diminuto 

para fazer face ao aumento do custo de vida. 

O que a ALTICE fez foi aumentar a diferenciação, o leque salarial.  

Todos os aumentos ficaram muito abaixo da taxa de inflação, logo todos os trabalhadores 

perderam poder de aquisição de bens e serviços, empobreceram. 

O que agora, e para 2024, a ALTICE PORTUGAL sustenta, para esta inqualificável proposta 

de aumentos de 1,5%, é que os trabalhadores em 2023 receberam uma compensação 

extraordinária, uns de € 500,00, e outros, os trabalhadores de vencimentos mais baixos, de € 

750,00, o que a dividir por 14 vencimentos, que cada trabalhador recebe anualmente, se cifrou 

num acréscimo de € 35,71 e € 53,57, respectivamente. 

Dizer ainda que esta compensação extraordinária, embora paga já em 2023, foi anunciada como 

dizendo respeito a 2022. 

Mas mais, coloca em cima da mesa de negociações a isenção de taxa de comunicações dos 

trabalhadores no activo, quando este serviço é o que justifica a actividade das Empresas da 

ALTICE Portugal. No sector bancário, como exemplo entre outros mais, os trabalhadores 

também têm condições especiais nos juros de empréstimos, e noutros produtos da actividade 



  
principal do sector. É normal que assim seja, e isso não deve, nem pode implicar que seja motivo 

para desvalorizações salariais. 

O que se está a colocar em causa, é não só a situação actual dos trabalhadores e das suas famílias, 

mas também, e fundamentalmente, o futuro dos trabalhadores. 

Vejamos: 

1. Pergunta: O que conta para a atribuição do valor de um subsídio de desemprego 

involuntário?  Resposta: O valor do vencimento base. 

2. P.: O que conta para a atribuição do valor da aposentação/reforma? R.: Os valores do 

vencimento base e das diuturnidades. 

3. P.: Como se calculam os aumentos de vencimento? R.: Em função dos vencimentos 

actuais (tipo juros compostos, juros em cima de juros, em cima do montante anterior). 

4. P.: As compensações extraordinárias, os prémios, para que contam? R.: Somente para 

fazer face ao momento presente, sem garantias de que se repitam, apenas taxadas em sede 

de IRS, a favor do Estado, logo o montante anunciado não é aquele que o trabalhador irá 

receber, será muito menos, e em nada contribuem para a sustentabilidade dos sistemas de 

segurança social. 

5. P.: A isenção da taxa de comunicações é para os anos em que o trabalhador está na 

situação de activo nas empresas? R.: Não, são medidas esporádicas, tomadas em 

determinado espaço temporal, por iniciativa própria das empresas. 

6. P.: O subsídio de refeição é um valor fixo mensal e sempre recebido pelo trabalhador? 

R.: Não, é um valor dado ao trabalhador por cada dia efectivo de trabalho, logo o 

trabalhador não recebe nas férias, nas situações de doença, quando termina o seu contrato 

de trabalho. Dando um exemplo, se um trabalhador se apresentar ao serviço durante todo 

o ano de 2024, recebe o correspondente a 226 dias, em 336 dias que o este ano comporta. 

É por tudo isto que o SINDETELCO e o SICOMP em muito valorizam os aumentos salariais 

consubstanciados nos vencimentos base e nas diuturnidades dos trabalhadores. 

Se amanhã, na Festa de Natal da ALTICE Portugal, a Senhora Presidente da Administração e 

do Comité Executivo anunciar uma nova compensação extraordinária a atribuir aos trabalhadores, 

o que estamos convictos que irá suceder, independentemente do valor que seja, apenas tem 

repercussão no actual ano, e em nada contribui para o futuro da vida laboral dos trabalhadores. 

Quanto a dizer-se que a taxa de inflação está a decrescer, é verdade, dizer-se que é esporádica, 

poderá ser, mas também é verdade que isso apenas significa que os preços estão a subir menos, 

mas os valores antes tidos jamais descerão. 

A propósito, a taxa de inflação em Novembro anunciada foi de 1,6%, acima dos aumentos 

propostos pela ALTICE Portugal que foi, como acima dissemos, de 1,5%. Não comentamos. 

Assim o SICOMP e o SINDETELCO mantêm a sua proposta de um aumento igual para todos 

os trabalhadores, nos vencimentos base, que efectivamente minimamente reponha o poder de 

compra, de € 90,00. 

POR UMA VERDADEIRA E JUSTA VALORIZAÇÃO DOS SALÁRIOS 

POR AUMENTOS DIGNOS E REPOSITÓRIOS DO PODER DE COMPRA PERDIDO 

SINDETELCO - SICOMP 


